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PORTARIA Nº 134, DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA 

RESPONDER, TEMPORARIAMENTE, PELO CARGO 

PÚBLICO, EM COMISSÃO, DE GERENTE DE SAÚDE, 

PARA A SITUAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a partir desta data, a servidora ELIANE 

RAMOS CONSOLINI, RG nº 21.206.674-2-SSP/SP, ocupante 

temporariamente do cargo público, em comissão, de 

SUPERVISOR DE FINANÇAS DA SAÚDE, Cód. 46-CPC, 

do Anexo III, Lei Municipal de n° 24, de 18 de junho de 2009, 

para responder pelas atribuições do cargo público, em comissão, 

de GERENTE DE SAÚDE, especificamente junto ao setor de 

compras, bem como para expedição de ofícios, enquanto durar o 

afastamento por motivo de férias regulamentares, da servidora 

municipal, RITA DE CASSIA FERREIRA ANDRADE 

SENHORAS, lotada no cargo público, em comissão, de 

GERENTE DE SAÚDE. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de julho de 2023 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

PORTARIA Nº 135, DE 03 DE JULHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE E 

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 030, de 

13 de junho de 2023, que constitui o Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) e demais alterações. 

CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) é eleito por votação entre seus pares, 

conforme art. 2º do Decreto acima referido, a qual é oficializada 

mediante Ata de Reunião (cópia anexa). 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica nomeada Presidente do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 

Município de São Sebastião da Grama - SP a Senhora 

DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 16.385.803-2-SSP/SP e CPF nº 

040.158.818-18, nos termos da Ata de Reunião anexa. 

Art. 2º - Fica nomeada Vice-Presidente do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 

Município de São Sebastião da Grama - SP a Senhora 

ADRIANA MARGARETE CORSI, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 21.402.048-4-SSP/SP e CPF nº 154.946.548-

18, nos termos da Ata de Reunião anexa. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de julho de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

PODER EXECUTIVO 
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Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 136, DE 3 DE JULHO DE 2023 

 

NOMEIA PREGOEIROS E MEMBROS DA EQUIPE DE 

APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 028/2005, de 07 de 

junho de 2005; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar alguns dos 

membros nomeados através da Portaria n° 129, de 20 de junho 

de 2023, para compor a equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a partir desta data, como Pregoeiros e como 

membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os 

Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração 

Municipal, os servidores abaixo relacionados: - 

       PREGOEIROS: 

 MATHEUS RODRIGUES PESSOA DE ALMEIDA – 

CPF nº 396.974.248-02, 

 LUCAS AURELIANO FRANCISCO DA SILVA – 

CPF nº 429.802.958-17. 

 

   EQUIPE DE APOIO: 

 PALOMA DE ALMEIDA BAPTISTELLA – CPF n° 

449.038.658-35; 

 VIVIANE DA SILVA ANDRADE – CPF nº 

304.623.378-71; 

 MARCOS RODRIGO GARCIA – CPF nº 

096.781.168-63; 

 ROBERTA CIPRESSA CARVALHO GARCIA – CPF 

nº. 264.622.988-71 

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, e deverão ser executados 

conforme as disposições constantes do Decreto Municipal nº 

028/2005. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n° 129, de 20 de junho de 2023. 

São Sebastião da Grama, 3 de julho de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 
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